
 
 
 

 

 

 
 
 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2017/2018, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º. Determinar LUTO OFICIAL na data de 
hoje, 27 de Agosto de 2018, em razão do falecimento do senhor Jamir 
Juvenal Belussi, ocorrido na Cidade de Porto Velho /RO, na tarde desse 
Domingo, dia 26/08/2018, cidadão de consideração e respeito, Pai da 
servidora Roselaine Belussi. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos vinte sete dias do mês de 
Agosto do ano de dois mil e dezoito. 

 
         
          Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                   Presidente Biênio 2017/2018 

Registre-se e Publique-se: 
 
 

Aparecida Almeida Dias de Sá 
              1ª Secretária 


